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DECRETOS
Republica-se
DECRETO MUNICIPAL Nº.  008/2023, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

‘’DISPÕE SOBRE REVISÃO SALARIAL DOS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS E INATIVOS E CONSELHEIROS TUTELARES, E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS”

O prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o que dispõe dos art. 82 e 84 da lei Municipal nº 541/2014, que dispõe sobre o plano de cargo e carreira e remuneração dos profissionais da educação.

Considerando o disposto no parágrafo único da Lei Municipal nº 797/2023 que concede revisão salarial aos servidores pertencentes ao grupo do magistério.

Considerando o disposto no parágrafo segundo da Lei Municipal nº 798/2023 que recompõe as perdas inflacionarias nas remunerações dos servidores públicos municipais ativos e inativos e

conselheiros tutelares.

DECRETA:

Art. 1º - Concede revisão salarial dos vencimentos dos servidores pertencentes ao quadro do magistério de Dois Irmãos do Buriti – MS, acrescido de 10,02% (dez virgula zero dois por cento),

fixando o piso salarial para o exercício de 2023 correspondente ao valor de R$: 3.844,41 (três mil oitocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e um centavos), para os profissionais do

magistério público da educação básica, com formação de nível médio, modalidade normal, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, conforme anexo I, que compõe o presente decreto.

Art. 2º - Concede revisão salarial dos vencimentos dos servidores ativos e inativos e conselheiros tutelares:

I - Acrescido do percentual de reposição das perdas inflacionárias se refere ao período do mês de janeiro de 2020 a janeiro de 2021, todos tendo como base o aumento real, cujo percentual de

2,73% (dois virgula setenta e três por cento).

II – Acrescido do percentual de reposição das perdas inflacionárias se refere ao período do mês de janeiro de 2022 a janeiro de 2023, todos tendo como base o acumulado parcial Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, cujo percentual de 5,77% (cinco vírgula setenta e sete por cento).

Parágrafo primeiro: O valor correspondente a cada cargo público de servidores está elencado no anexo II.

Parágrafo segundo: O valor correspondente aos conselheiros tutelares está elencado no anexo III

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

PREFEITO MUNICIPAL.

Dois Irmãos do Buriti/MS

ANEXO I – DECRETO MUNICIPAL Nº 008/2023
TABELA 01– REMUNERAÇÃO SERVIDORES DO MAGISTÉRIO

TABELA DE VENCIMENTOS - PROFESSOR C/40 HORAS SEMANAIS

CLASSE/
NIVEL A B C D E F G H I J

I 3.844,41 4.228,85 4.421,07 4.613,29 4.805,51 4.997,73 5.189,95 5.382,17 5.574,39 5.766,62

II 5.920,39 6.512,43 6.808,45 7.104,47 7.400,49 7.696,51 7.992,53 8.288,55 8.584,57 8.880,59

III 6.304,83 6.935,32 7.250,56 7.565,80 7.881,04 8.196,28 8.511,52 8.826,77 9.142,01 9.457,25
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IV 6.689,27 7.358,20 7.692,66 8.027,13 8.361,59 8.696,06 9.030,52 9.364,98 9.699,45 10.033,91

V 7.073,71 7.781,09 8.134,77 8.488,46 8.842,14 9.195,83 9.549,51 9.903,20 10.256,89 10.610,57

TABELA DE VENCIMENTOS - PROFESSOR C/20 HORAS SEMANAIS

CLASSE/
NIVEL A B C D E F G H I J

I 1.922,20 2.114,42 2.210,53 2.306,64 2.402,75 2.498,86 2.594,97 2.691,08 2.787,19 2.883,30

II 2.960,19 3.256,21 3.404,22 3.552,23 3.700,24 3.848,24 3.996,25 4.144,26 4.292,27 4.440,28

III 3.152,41 3.467,65 3.625,27 3.782,89 3.940,51 4.098,13 4.255,75 4.413,37 4.570,99 4.728,61

IV 3.344,63 3.679,09 3.846,32 4.013,55 4.180,79 4.348,02 4.515,25 4.682,48 4.849,71 5.016,94

V 3.536,85 3.890,53 4.067,38 4.244,22 4.421,06 4.597,90 4.774,74 4.951,59 5.128,43 5.305,27

TABELA DE VENCIMENTOS - ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO C/40 HORAS SEMANAIS

CLASSE/
NIVEL A B C D E F G H I J

I 5.920,39 6.512,43 6.808,45 7.104,47 7.400,49 7.696,51 7.992,53 8.288,55 8.584,57 8.880,59

II 6.151,06 6.766,16 7.073,71 7.381,27 7.688,82 7.996,37 8.303,93 8.611,48 8.919,03 9.226,58

III 6.535,50 7.189,05 7.515,82 7.842,60 8.169,37 8.496,15 8.822,92 9.149,70 9.476,47 9.803,25

IV 6.919,94 7.611,93 7.957,93 8.303,93 8.649,92 8.995,92 9.341,92 9.687,91 10.033,91 10.379,91

TABELA DE VENCIMENTOS - ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO C/20 HORAS SEMANAIS

CLASSE/
NIVEL A B C D E F G H I J

I 2.960,19 3.256,21 3.404,22 3.552,23 3.700,24 3.848,25 3.996,26 4.144,27 4.292,28 4.440,29

II 3.075,52 3.383,07 3.536,85 3.690,62 3.844,40 3.998,18 4.151,95 4.305,73 4.459,50 4.613,28

III 3.267,74 3.594,51 3.757,90 3.921,29 4.084,68 4.248,06 4.411,45 4.574,84 4.738,22 4.901,61

IV 3.459,96 3.805,96 3.978,95 4.151,95 4.324,95 4.497,95 4.670,95 4.843,94 5.016,94 5.189,94

Dois Irmãos do Buriti/MS, 28 de fevereiro de 2023.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

ANEXOII – DECRETO MUNICIPAL Nº 008/2023
TABELA 01– REMUNERAÇÃO CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

NIVEL VALOR R$
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I R$ 1.554,52

II R$ 1.585,62

III R$ 1.616,70

IV R$ 1.647,80

V R$ 1.678,89

VI R$ 1.709,98

VII R$ 1.741,06

VIII R$ 2.386,13

GRUPO OCUPACIONAL: AUXILIAR DEAPOIO ESCOLAR, AGENTE DE APOIO ESCOLAR, ASSISTENTE DE APOIO ESCOLAR E PROFISSIONAL DE APOIO
ESCOLAR
TABELA 01 – REMUNERAÇÃO CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

NIVEL VALOR R$

I R$ 1.554,52

II R$ 1.585,62

III R$ 1.616,70

IV R$ 1.647,80

V R$ 1.678,89

VI R$ 1.709,98

VII R$ 1.741,06

VIII R$                                 2.386,13

TABELA 01 – REMUNERAÇÃO CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Tabelado nível de remuneração criado conf. Art. 2º, da Lei Municipal nº. 570/2016

NIVEL VALOR R$

VIII-A R$ 2.386,13

TABELA 01 – REMUNERAÇÃO CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

NIVEL VALOR R$

VIII-A R$ 2.386,13

Dois Irmãos do Buriti/MS, 28 de fevereiro de 2023.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

ANEXO III - DECRETO MUNICIPAL Nº 008/2023
TABELA 01 - REMUNERAÇÃO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR

Nomenclatura VALOR DA REMUNERAÇÃO R$

Conselheiro Tutelar R$ 1.680,88

Dois Irmãos do Buriti/MS, 28 de fevereiro de 2023.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Av. Reginaldo Lemes da Silva , S/N - Bairro Centro-  CEP. 79.215-000 http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br – Email:diario@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br

http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br


ANO V  DIODIB – N.1018/2023 DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, QUINTA-FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2023 PÁGINA 7 de 7

AVISOS/ EDITAIS

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIAS
PORTARIA Nº. 29/2023.

Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro e Equipe de apoio nas licitações da Modalidade Pregão Presencial da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS, para o exercício de 2023, e dá

outras ,providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica do Município

DIB/MS, e o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, bem como em suas alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeada a Comissão de Licitação denominada Pregão, para o exercício de 2023, que tem por objetivo conduzir e realizar todas as licitações na modalidade Pregão Presencial no

âmbito do Poder Legislativo Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS, conforme a seguinte composição:

Pregoeiro:

Simone Candido da Silva

Equipe de Apoio Titular:

Gessica Fabricia de Matos

Sirlei Pedro Ferreira

Equipe de Apoio Suplente:

Maria Eduarda da Silva Correa

Parágrafo Único - O pregoeiro e respectiva equipe de apoio, terá mandato de 01 de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 01 de fevereiro de 2023.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara DIB/MS
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